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L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N9 3.486
Da nova redação ao art. lg, do Decreto n 9 3.438, 
de 15 de janeiro de 1997.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo l9 - O artigo l9, do Decreto n 9 3.438, de 15 de janeiro 
de 1997, que dispõe sobre a ampliação do prazo pa 
ra pagamento da Contribuição de Melhoria, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

"Artigo l9 - Os débitos ainda pendentes, oriundos da Contribui^ 
ção de Melhoria decorrentes da pavimentação reali^ 
zada nos Bairros Vila Geny, Cruz e Vila Passos,po 
derão ser pagos em até 20 (vinte) prestações men
sais e iguais, desde que os interessados formulem 
requerimento neste sentido".

Artigo 29 - Este DecretO-jen-trará em vigor na-_dafade sua publi^ 
rão\ revogadas as disposições em contra?!

de Lorena, 12 de junho de 1997.
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